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Resumo

A hegemonia atual das políticas de drogas ilícitas tem implicações à Saúde 
Coletiva que necessitam ser discutidas de forma aprofundada. Este ensaio 
procura explorar, à luz das melhores evidências, o impacto das políticas sobre 
drogas focadas na criminalização do plantio, comércio e consumo de substân-
cias psicoativas sobre a saúde das populações. O contexto de análise principal 
será o brasileiro. Os pontos principais abordados por este trabalho incluem a 
questão social das drogas e a definição do paradigma proibicionista, as evi-
dências da relação insalubre entre tal paradigma e a saúde das populações, a 
problemática de um modelo de assistência aos usuários de substâncias psicoa-
tivas focado nas comunidades terapêuticas, e futuros caminhos a serem explo-
rados na superação da proibição de drogas ilícitas como a principal forma de 
abordar a questão. Entre os principais elementos problemáticos da abordagem 
repressiva no contexto brasileiro podem ser destacados a violência e a mortali-
dade por homicídios, os impactos sanitários do encarceramento e o bloqueio de 
acesso ao sistema de saúde e a novas terapias derivadas de substâncias psicoa-
tivas atualmente proscritas. Como propostas de mudanças políticas futuras, 
ressalta-se a descriminalização do uso, posse e pequenas vendas de drogas; a 
redução da violência e da discriminação associadas ao policiamento; o foco em 
políticas de redução de danos; a abordagem das especificidades relacionadas 
ao gênero; incluir variáveis sociais como métrica do sucesso no tratamento do 
uso problemático de drogas. Concluindo, é relevante que a questão social e po-
lítica das drogas se torne objeto de mais estudos no campo da Saúde Coletiva. 

Legislação de Medicamentos; Controle de Medicamentos e Entorpecentes; 
Aplicação da Lei; Transtornos Relacionados ao Uso de Substâncias
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Introdução

O repórter Juan Diego Quesada 1 publicou em outubro de 2017 uma reportagem intitulada 72 Horas 
na Feroz Guerra Contra as Drogas nas Filipinas. O enviado especial do El País às Filipinas inicia seu relato 
acerca da política sobre drogas implementada no país asiático apresentando os seguintes dados: desde 
que o presidente Rodrigo Duterte iniciou em junho de 2016, assim que chegou ao poder, uma cam-
panha brutal contra as drogas para limpar as ruas de traficantes e consumidores, mais de 12.500 (pes-
soas) foram assassinadas de acordo com a contagem de organizações como a Anistia Internacional 1.

Em 2018, em seu discurso anual à nação, o presidente afirmava aos filipinos que a Guerra às Dro-
gas iniciada em 2016 estava “longe de acabar” e atacava ativistas contrários às medidas repressivas 2.  
Poucos meses depois da assertiva do presidente, ocorreu o assassinato do 34o advogado ligado à defesa 
dos direitos humanos nos dois primeiros anos do mandato de Duterte 3. O caso das Filipinas, o prin-
cipal exemplo atual de uma política sobre drogas de caráter repressivo, sintetiza diversos aspectos do 
que se procura debater neste ensaio.

O tópico que este trabalho procura explorar, à luz das melhores evidências disponíveis, é o impac-
to das políticas sobre drogas focadas na criminalização do plantio, comércio e consumo de substâncias 
psicoativas sobre a saúde das populações. Neste artigo, não focaremos especificamente as políticas de 
cuidado à saúde das pessoas que fazem uso problemático de drogas, o escopo mais habitual do tema 
das drogas no campo da saúde 4,5,6,7. 

O termo uso problemático compreende o consumo de psicoativos associado a risco social ou sani-
tário ao usuário ou a terceiros 8. Tal definição extrapola, mas inclui definições mais biomédicas, como 
a dependência, e acolhe também padrões de uso que embora possam ser episódicos geram problemas 
sociais e de saúde (por exemplo, dirigir sob o uso de substâncias, fazer uso endovenoso de drogas etc.).

Nosso objetivo é, portanto, compreender como a opção por uma forma específica de abordagem 
da problemática das drogas, pelo Estado, o proibicionismo, cumpriria papel determinante no esta-
belecimento de padrões de acesso, riscos e necessidades de saúde. Isso posto, procuraremos apontar 
para a pertinência da questão social das drogas se tornar objeto de mais estudos no campo da Saúde 
Coletiva. Por “questão” ou “problemática” social compreendemos “o ângulo pelo qual as sociedades 
podem ser descritas, lidas, problematizadas em sua história, seus dilemas e suas perspectivas de futuro” 9 (p. 85), 
envolvendo diversos atores, instituições e regulamentações que visem a encontrar uma solução para 
tal questão 10. O uso de drogas constitui objeto de debate público e uma questão social que movimenta 
interesses múltiplos e diversas políticas, embora o seu reconhecimento como problema social tenha 
acontecido apenas recentemente 10.

Humanidade e drogas: uma relação milenar

O consumo de substâncias psicoativas, genericamente agrupadas na linguagem cotidiana sob a deno-
minação drogas, é um fenômeno antigo e persistente na história da humanidade. Com exceção de 
populações habitantes de zonas completamente desprovidas de vegetação, não há um só grupo humano 
que não tenha se relacionado com distintas substâncias psicoativas, em diferentes épocas e lugares 11.

Motivações diversas impulsionaram a humanidade a se relacionar com substâncias capazes de 
alterar os estados ordinários de consciência: a busca do prazer, o alívio de preocupações e tensões, o 
controle do humor, a expansão da consciência 12. 

Entre todos aqueles que entram em contato com essas substâncias – em 2015, estima-se que 250 
milhões de pessoas fizeram uso de alguma droga –, um percentual geral em torno de 11% desenvolve 
um padrão de uso arriscado ao ponto de desenvolver dependência – ou seja, quadro nosológico de 
origem biomédica que se traduz no uso repetitivo, em geral associado ao uso nocivo e à dificuldade 
de controlar o consumo (Organização Mundial da Saúde. Classificação Internacional e Estatística 
de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde – CID-10. http://www.datasus.gov.br/cid10/V2008/
cid10.htm, acessado em 01/Mar/2019) – e necessitar de tratamento clínico 13.

Embora a ideia da “dependência como uma doença do cérebro” tenha sido amplamente difundida 
nos últimos anos por um determinado grupo de autores 12, há também especialistas que reivindicam 
enfaticamente o papel de fatores econômicos, sociais, psicológicos e situacionais, para além de deter-
minações genéticas e biológicas, do fenômeno do uso problemático de drogas 14,15. 
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Nesse sentido, é adequado destacar que o consumo de substâncias psicoativas é um fenômeno his-
tórico-cultural com implicações médicas, políticas, religiosas e econômicas 16. Igualmente pertinentes 
devem ser as necessidades de se distinguir entre uso ocasional/recreacional e dependência de drogas 
(evitando-se de apontar o usuário como dependente potencial) e a importância de se estabelecer as 
diferenças entre os diversos tipos de psicoativos e os danos que provocam 16. 

A questão social das drogas e o paradigma proibicionista 

Apesar de o consumo de psicoativos ser uma prática constatada desde tempos remotos, foi somente 
ao longo do século XX que o uso de algumas dessas substâncias se consolidou como um campo de 
atenção, debate e preocupação social e de Estado 17.

Uma vez elevada ao patamar de questão social, o problema das drogas passou a ser balizado por 
três formações discursivas fundamentais: a medicalização, a criminalização e a moralização 17,18. 
Esses três discursos estabeleceram entre si relações de aproximação e afastamento nas manifestações 
concretas da questão das drogas ao longo da História. 

A pressão moralista contra as drogas, que remonta ao final do século XIX e início do século XX, 
não só precedeu a elaboração das leis sobre psicoativos, mas serviu-lhes de substrato 19. Henrique 
Carneiro alerta sobre a precedência do discurso moral na construção da questão social das drogas, ao 
afirmar que a história da regulamentação das drogas inicialmente passou do controle religioso do uso 
para o controle legal, porém mantendo os preconceitos étnicos e ideológicos 20. 

De forma análoga à influência dos aspectos morais sobre a legislação em matéria de drogas, tem-se 
a aproximação dos discursos da medicalização e da criminalização. Ambos convergem, por exemplo, 
na legitimação da ilegalidade de determinadas drogas pela proteção ao que se denomina, no campo do 
Direito, como o bem jurídico da saúde pública 21. 

Há, também, exemplos de afastamento entre os discursos da medicalização e da criminalização. 
Especialistas europeus de diversas áreas relacionadas à problemática, ao avaliarem a capacidade destas 
de produzirem danos ao usuário ou a terceiros, chegaram ao consenso de que o status legal de uma 
substância psicoativa não se correlaciona diretamente à sua capacidade de produzir dano 22,23. 

Ao longo do século XX, tornou-se hegemônica uma forma específica de atuação do Estado no que 
se refere à problemática das drogas, o proibicionismo. A gênese e a difusão desse paradigma são fru-
tos de uma conjunção de fatores sociais, políticos e econômicos. Para a construção de sua hegemonia 
contribuíram a radicalização política do puritanismo norte-americano, o temor das elites sociais em 
relação à desordem urbana, os conflitos geopolíticos do século XX e o interesse da indústria médico-
farmacêutica pelo monopólio da produção de drogas 24.

Entre todas as substâncias psicoativas, os principais alvos do proibicionismo contemporâneo foram 
os derivados da cannabis (maconha), da coca (cocaína/crack) e da papoula (ópio e heroína). Um de seus 
marcos internacionais importantes aconteceu em 1961, na Convenção Única sobre Entorpecentes, 
sob a chancela da Organização das Nações Unidas (ONU) e com o patrocínio dos Estados Unidos 24. 

É, também, um importante marco do proibicionismo 25 a declaração do presidente norte-ameri-
cano Richard Nixon, que em 1971 descreveu as drogas ilícitas como “inimigo público número um”, 
declarando uma “Guerra às Drogas”. Da mesma forma, a declaração da Assembleia Geral das Nações 
Unidas, em sessão especial ocorrida em 1998, afirmava o desejo de livrar o mundo da produção ilícita 
de opioides, cocaína e cannabis, bem como das drogas ilícitas manufaturadas, tais como os estimulan-
tes anfetamínicos 26. 

Cabe ressaltar que, apesar de o advento da problemática das drogas como uma questão de Estado 
e a hegemonia do proibicionismo serem um legado de menos de um século, sempre houve, em todas 
as sociedades, formas de regulamentação social do consumo de drogas. A novidade histórica trazida 
pelo século XX foi o caráter penal e internacional acrescentado à problemática 27. 

Antes, contudo, de o paradigma proibicionista tornar-se internacionalmente hegemônico, ocorre-
ram experimentos iniciais de proibição de psicoativos. Aqui, merece destaque a proibição do uso do 
álcool pelo Volstead Act nos Estados Unidos – conhecida no Brasil como Lei Seca 27 – cujos resultados 
em termos de Saúde Coletiva já anunciavam os problemas associados a esta política. 

Havia considerável heterogeneidade nos grupos que compuseram o movimento proibicionista na 
América do Norte 24. Carneiro esclarece que isso leva a certa dificuldade de se analisar esse movimento.  
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Ele era puritano e com intensa participação feminina, com valores das classes médias, mas com o 
envolvimento da classe operária e de grandes industriais, tendo ainda grande participação evangélica, 
especialmente metodista, mas também com a adesão de católicos 20.

Seus efeitos, entretanto, podiam ser caracterizados por uma série de consequências indesejadas: 
corrupção de agentes na hierarquia do Estado, altos índices de encarceramento e formação de um cir-
cuito ilegal de circulação do álcool dirigido pelo crime organizado 11,28. Além disso, chama atenção a 
escalada, à época, do uso não seguro do álcool, com mortes, intoxicações e sequelas físicas provocadas 
pela ingestão de destilações de álcool impróprias para o consumo 11. 

Os reveses desse experimento proibicionista – que findou em 1933 – não foram, contudo, sufi-
cientes para impedir a tentativa bem-sucedida de ampliar e internacionalizar a proibição de algumas 
substâncias, especialmente a partir de 1961.

O sucesso do proibicionismo contemporâneo consolidou, assim, uma verdadeira cruzada mundial 
contra as drogas, legitimada por duas premissas fundamentais, conforme definidas por Fiore 24: (a) o 
consumo de drogas é uma prática prescindível e danosa, o que justifica sua proibição pelo Estado; e 
(b) a atuação ideal do Estado para combater as drogas é criminalizar sua circulação e seu consumo 24.

Faria 29 (p. 45), em sua Dissertação de Mestrado, expande a definição do paradigma proibicionista 
de Fiore 24, propondo um conjunto de princípios que definiria o “Ideário da Guerra às Drogas”: (1) 
a percepção das drogas, e por extensão, aquele que as usa e as vende, como inimigas ou indesejáveis 
em si mesmas; (2) o uso de recursos militares e policiais como meio principal para se lidar com o 
problema; (3) a ideia de que as drogas ilegais e seu uso podem e devem ser erradicados; (4) o conceito 
implícito de que a solução para o uso problemático de drogas é a abstinência; (5) o incentivo de que 
modalidades de encarceramento – criminal ou sanitário – poderá resolver o problema das drogas.

Assim, a hegemonia do proibicionismo marcou decisivamente a questão contemporânea das dro-
gas, bem como passou a modular a produção de conhecimento em relação às substâncias psicoativas, 
ao definir arbitrariamente quais seriam consideradas legais e quais seriam tornadas ilegais 24,28. 

Proibicionismo e Saúde Coletiva: evidências de uma relação insalubre 

Explicitados os fundamentos do paradigma proibicionista e da Guerra às Drogas dele originada, 
cabe discutirmos as consequências desta forma de abordagem do fenômeno das drogas pelo Estado. 
As consequências da hegemonia do proibicionismo ultrapassam a esfera da Segurança Pública e do 
cuidado aos usuários problemáticos de drogas – em que são habitualmente abordadas – e interessam 
diretamente à Saúde Coletiva. 

Na sociedade brasileira, o consenso mais recente acerca da questão das drogas culminou na ela-
boração da Lei no 11.343/2006 30, a atual Lei de Drogas, e baseia-se em dois elementos principais: de um 
lado, prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; de 
outro, a repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas.

Assim, a lei que sintetiza os principais referenciais da política nacional de drogas articulou dois 
discursos principais: um discurso criminalizante, direcionado aos comerciantes de drogas, e um dis-
curso médico-social, que contemplaria os usuários de drogas. Essa articulação objetivava asseverar 
as punições para o tráfico de drogas e deslocar o usuário das prisões para a rede de atenção à saúde e 
assistência social 31.

Deve-se ressaltar, ainda, que a Lei no 11.343/2006 não é referente à descriminalização de qualquer 
substância até então ilícita, modificando-se somente o fato de que usuários de drogas deixariam de 
estar sujeitos a penas privativas de liberdade. Já os crimes relacionados ao comércio de drogas tiveram 
sua pena asseverada, passando a receber a punição mínima de cinco anos de reclusão 30. Vale ressaltar 
que tal distinção não parece estar operando de forma efetiva na prática, especialmente quando apli-
cada a grupos específicos como os negros e os mais pobres. Há evidências de que um considerável 
número de sujeitos encarcerados por tráfico pode ser usuário ou pequeno varejista, cuja atividade não 
está associada à violência 31.
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Proibicionismo, violência e mortalidade por causas externas

A associação das políticas proibicionistas com o aumento da violência e da mortalidade por homicídio 
é provavelmente a consequência mais dramática da Guerra às Drogas.

A proibição das drogas, mercadorias cuja demanda vem permanecendo estável e cujo comércio 
segue gerando margens altas de lucro 32, é responsável pela criação de uma economia paralela operada 
por redes criminosas 33.

Isso posto, antes de iniciarmos a exposição dos dados relativos à associação da violência com as 
políticas repressivas sobre drogas, cabe ressaltar que, a despeito da hegemonia do proibicionismo, a 
variedade das drogas e o mercado delas estão expandindo como nunca antes 33. 

Podemos citar, como exemplo, o fato de que a manufatura global de cocaína cresceu 56% entre os 
anos de 2013 e 2016. Da mesma forma, o fato de o maior crescimento das apreensões de cocaína em 
2016 ter ocorrido na África, demonstra a existência de um mercado emergente para a droga. Tem-se, 
além disso, o aumento da variedade de psicoativos disponíveis ilegalmente: entre 2009 e 2017, 111 
países e territórios relataram a apreensão de 803 novas substâncias psicoativas 32,33. 

No que se refere à violência, uma revisão sistemática analisou 15 estudos que avaliaram os impactos 
da aplicação das leis de drogas sobre a violência dos mercados de drogas. Nesse estudo, 93% dos traba-
lhos evidenciaram efeitos adversos das leis de drogas sobre níveis de violência, concluindo que a vio-
lência armada e as altas taxas de homicídios são consequências inevitáveis da proibição das drogas 34.

Ainda sobre a relação do proibicionismo com o aumento das taxas de homicídio, destaca-se inter-
nacionalmente o caso do México, onde o aumento do número de assassinatos decorrentes do uso de 
forças militares contra o tráfico de drogas, a partir de 2006, chegou a reduzir a expectativa de vida 
no país 35,36,37.

No Brasil também são elevadas as taxas de letalidade decorrentes de ação policial, embora existam 
problemas de notificação na composição destes dados. Chama a atenção a distribuição desigual do 
uso excessivo da força pela polícia, notoriamente mais intenso nas áreas periféricas, como as favelas 
cariocas, do que no resto da cidade 38, e mais intenso no Brasil que no exterior 39. Entre 2009 e 2016, 
mais de vinte mil pessoas foram mortas no Brasil em decorrência de ações policiais, majoritariamente 
homens, jovens e negros 40.

Nos Estados Unidos, a Guerra às Drogas está relacionada a um processo de erosão de legislações 
que restringem a atuação da polícia e a um aumento da brutalidade policial dirigida à minoria de afro-
-americanos, sem que tenha havido uma correspondente redução do uso e comércio de drogas nas 
ruas 41. Nas Filipinas, a declaração de Guerra às Drogas pelo presidente Rodrigo Duterte, eleito em 
2016, está associada a uma escalada de violência, encarceramento e mortes evitáveis 42, com milhares 
de mortes associadas à implementação desta política 43,44.

Cabe acrescentar que a violência associada aos mercados de drogas é mediada por outros fatores 
além do status legal das substâncias. Aqui se destacam, além de questões relacionadas ao policiamento, 
o contexto socioeconômico do usuário, a relação deste com a droga e os meios utilizados para ter 
acesso à substância. 

Daudelin & Ratton 45, ao avaliarem a violência associada ao mercado do crack e compará-la à rela-
tiva pacificidade do comércio de drogas para as classes médias, observaram que os níveis de violência 
estão associados não somente à ilegalidade da mercadoria, mas decorrem de “uma combinação explosiva 
de consumo compulsivo e dependente, situação de pobreza (…) uso extensivo de crédito (…) e policiamento dis-
ruptivo, com baixa dissuasão da violência” 45 (p. 127).

Cabe ainda ressaltar que a política de Guerra às Drogas, conforme levada a cabo no Brasil para fins 
de controle dos territórios onde concentra-se a oferta, poderia ser considerada como uma estratégia 
biopolítica, conforme definida por Foucault 46, e operando pela lógica da exceção, conforme formu-
lada por Agamben 47, que trata o tema da exceção ao definir o totalitarismo moderno como sendo a 
instauração de mecanismos legais que permitem a eliminação física de adversários políticos e cate-
gorias inteiras de cidadãos que, por qualquer razão, não pareçam integráveis ao sistema político 47. 

Tal lógica de excepcionalidade parece aplicar-se com propriedade ao caso da violência policial nas 
periferias brasileiras, pretensamente destinada a combater drogas e traficantes, onde os moradores 
majoritariamente negros das comunidades pobres, tornados descartáveis, são vítimas de ações perpe-
tradas por meio do recurso à exceção soberana 48. 
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O uso de tal exceção soberana na forma de violência letal foi o foco da pesquisa empírica de 
Orlando Zaccone 49, cuja obra evidencia que o discurso do Ministério Público sobre a presença 
de inimigos nas favelas apresenta “modelos” que se repetem como padrões em diversos pedidos de 
arquivamento, autorizando a legítima defesa dos policiais e justificando a morte daqueles que são  
considerados “indignos”. 

É relevante ainda lembrar o debate contemporâneo proposto por Achille Mbembe 50, que ao deba-
ter as condições sob as quais se exerce o poder de matar, deixar viver ou expor à morte, bem como os 
sujeitos desta lei, propõe a insuficiência da noção de biopoder e define as formas contemporâneas que 
subjugam a vida ao poder da morte – a necropolítica e o necropoder – para dar conta das maneiras 
pelas quais as armas de fogo são dispostas, no mundo contemporâneo.

Proibicionismo, encarceramento em massa e risco à saúde

As políticas de Guerra às Drogas vêm se associando a altas taxas de encarceramento ao longo da 
história de sua implementação. Nos Estados Unidos, grande fiador do proibicionismo e país líder 
mundial em número de encarcerados, a repressão ao comércio e uso de drogas foi responsável, desde 
1972, por um aumento em cinco vezes da população carcerária, sem um correspondente decréscimo 
da criminalidade ou do uso de drogas 51.

As evidências são claras 52 na demonstração de que as políticas proibicionistas em relação às 
drogas foram aplicadas com um viés racial. Os Estados Unidos são o caso mais bem documentado e, 
em 2014, os negros tinham cinco vezes mais chances de ser encarcerados ao longo da vida do que a 
população branca.

A situação é análoga no Brasil, terceira maior população prisional do mundo com mais de 700 mil 
presos, e onde a taxa de encarceramento foi de 352,6 pessoas presas por 100 mil habitantes em 2016, 
com tendência crescente 53. 

O tráfico de drogas, embora não seja ainda o tipo penal mais frequente nas prisões, é o que mais 
contribui isoladamente para o aumento do encarceramento no Brasil, sendo atualmente responsável 
pela privação de liberdade de 26% da população carcerária masculina e 62% da feminina 53. 

Os dados demonstram, ainda, que o aprisionamento resultante de crimes relacionados às drogas 
envolve, na maior parte das vezes, pequenas quantidades de substâncias: até 19% das prisões relacio-
nadas à cocaína e 54% das relacionadas à maconha ocorrem por quantidades de drogas que seriam 
consideradas de uso pessoal em outras legislações 54.

Em nosso país, assim como nos Estados Unidos, também ocorre sobrerrepresentação de negros na 
população carcerária (64% versus 53% de negros na população geral), que também é majoritariamente 
jovem (55%) e de baixa escolaridade (80% não completaram o Ensino Médio) 53. 

Posto isso, interessa, para os objetivos deste artigo, avaliar as consequências do encarceramento 
indiscriminado para o campo da saúde. Os dados disponíveis demonstram que a prevalência dos 
próprios transtornos por uso de substâncias é maior na população carcerária quando comparada à 
população geral 55. Além disso, pessoas com história de uso de drogas (também sobrerrepresentadas 
na população prisional) encontram-se em risco extremamente alto de overdose após serem liberadas 
da custódia do Estado 56,57.

O policiamento repressivo em relação ao uso de drogas contribui fortemente para o risco de infec-
ção por HIV, associada ao uso de injetáveis quando constitui uma barreira para o acesso a serviços de 
troca de seringas e a terapias de substituição de opioides injetáveis por não injetáveis 58,59. 

Além disso, o uso de drogas, inclusive de injetáveis, ocorre dentro das penitenciárias, e a transmis-
são de vírus como HIV e hepatite C ocorre entre detentos, frequentemente complicada pela coinfec-
ção por tuberculose – em muitos locais, tuberculose multirresistente 52.

No Brasil, as pessoas privadas de liberdade têm, em média, 28 vezes mais chances de contrair 
tuberculose que a população geral 53. Da mesma forma, na população carcerária brasileira a taxa de 
mortes violentas intencionais foi mais de seis vezes superior àquela observada no Brasil em 2013 53. 
A prevalência de transtornos por uso de substâncias também se mostrou mais elevada na população 
carcerária nacional que na população geral 60.

Avaliando a questão do encarceramento do ponto de vista jurídico, Slokar et al. 61 explicitam a 
diferenciação entre criminalização primária – o ato e o efeito de sancionar uma lei penal material, 
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que incrimina ou permite a punição de certas pessoas – em geral exercida por agências políticas 
(parlamentos, executivos), da criminalização secundária, que é a ação punitiva exercida sobre pessoas 
concretas, em geral levada a cabo por agências policiais. As agências de criminalização procedem de 
modo seletivo e simplista, ou seja, realizando a seleção criminal de fatos grosseiros, cuja seleção é mais 
fácil, bem como a escolha de pessoas que causem menos problemas, dada sua incapacidade de acesso 
positivo ao poder político e econômico e à comunicação social.

Proibicionismo e acesso à saúde

Em 1998, uma Sessão Especial da Assembleia Geral das Nações Unidas endossou o compromisso dos 
países membros com estratégias para eliminar ou reduzir significativamente o cultivo ilegal da coca, 
da cannabis e da papoula, e os psicoativos manufaturados, como as anfetaminas, até o ano de 2008 62.

Esse intuito de se criar o que à época foi denominado “um mundo livre de drogas” impulsionou 
práticas agressivas e prejudiciais à saúde de trabalhadores que atuam no cultivo de plantas utilizadas 
na fabricação de drogas, especialmente das folhas de coca, papoula e cannabis. 

A exemplo disso, cabe citar a pulverização de campos de coca com o desfoliante glifosato, que 
tem sido associado a distúrbios respiratórios, dermatológicos e abortos espontâneos. Ademais, os 
deslocamentos forçados de famílias rurais sem posse de terras agravam a insegurança alimentar, e o 
isolamento geográfico dos cultivadores os priva do acesso a serviços básicos de saúde e impede que 
sejam alcançados por programas de saúde pública 63,64,65,66.

No que tange à relação do proibicionismo com o direito e o acesso à saúde, é fundamental abordar 
as dificuldades que se impõem ao estudo e aplicação clínica do potencial terapêutico de substâncias 
psicoativas proscritas. 

Com graus variados de evidências disponíveis, diversas substâncias ilícitas (cannabis, metilenodio-
ximetanfetamina – MDMA, psilocibina e a dietilamida do ácido lisérgico – LSD) 28 ou de uso restrito 
a contextos rituais (ayahuasca) demonstraram potencial para uso terapêutico 67,68. 

Os derivados da canabis apresentam evidência de eficácia no tratamento da espasticidade asso-
ciada à esclerose múltipla 69 e da neuropatia dolorosa associada ao HIV 70. Há, ainda, a possibilidade 
de utilização da cannabis como tratamento sintomático no transtorno de estresse pós-traumático 71. 
Discute-se ainda o uso da maconha como redução de danos para o uso de crack 72.

É importante, ainda, o papel do canabidiol (CBD), canabinoide encontrado na maconha, como 
adjuvante no tratamento de pacientes portadores de epilepsias graves e refratárias de início na infân-
cia 73. Vale registrar que pela via judiciária, no Brasil, abre-se caminho para uma legalização do uso 
terapêutico da maconha e, por vezes, até o seu plantio. Tais avanços acontecem a despeito da ausência 
de avanço no campo legislativo. 

Em relação ao MDMA, seu uso já foi aprovado pelo FDA como terapia inovadora para o tratamen-
to experimental de pacientes com transtorno de estresse pós-traumático, tendo sido demonstrado 
alívio sintomático sustentado dos sintomas do transtorno em pacientes refratários aos tratamentos 
tradicionais 73. Há ainda um potencial terapêutico a ser explorado pelas substâncias psicodélicas, 
incluindo a psilocibina 74,75,76, o LSD 77,78 e a ayahuasca 67,68.

A despeito de promissores resultados do uso terapêutico de substâncias proscritas, alguns deles 
conhecidos há décadas, a hegemonia do proibicionismo mantém-se como um obstáculo à pesquisa 
clínica e farmacológica que envolve o uso destas substâncias, aumentando o tempo para a obtenção 
das substâncias, o custo dos estudos e a burocracia necessária para a realização dos mesmos 28. 

O pânico moral associado ao proibicionismo também interfere na atenção à saúde materno-in-
fantil. O exemplo do fenômeno dos ditos crack babies nos Estados Unidos evidenciou como o medo 
de danos associados à exposição pré-natal à cocaína levou a políticas de punição às mães usuárias 79. 

Esse tipo de abordagem, cujas falhas éticas, legais e de viés racial foram apontadas por acadêmicos, 
constituía uma barreira à atenção à saúde das mães e crianças e não era sustentado por evidências 
científicas 80. No Brasil, filhos de usuárias de crack classificadas como “em situação de risco” – em geral 
pobres e em situação de rua – vêm sendo compulsoriamente afastados de suas mães e encaminhados 
para abrigos 81.
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Superando o paradigma proibicionista: caminhos para a mudança das
políticas sobre drogas

A formulação de políticas públicas de saúde envolve – tanto em seus aspectos gerais (a estruturação de 
um sistema nacional de saúde) como em temáticas específicas (como a política sobre drogas) – grandes 
recursos orçamentários e questões políticas axiais, como a opção por um determinado tipo de Estado. 

Essa dimensão macropolítica fez com que, desde a sua criação, o Sistema Único de Saúde (SUS) fos-
se marcado por uma polissemia política, sendo implantado em cenário de interesses heterogêneos 82.

A Reforma Sanitária brasileira, cujos objetivos foram traduzidos na compreensão da saúde como 
um direito social a ser assegurado pelo Estado (Constituição da República Federativa do Brasil, 1988. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm) e na criação de um Sistema 
Único de Saúde com acesso universal e atenção integral à saúde 83 suplantou, em linhas gerais, o 
modelo previdenciário voltado à assistência médica individual, curativa e especializada que privile-
giava o produto privado em saúde e se articulava ao capital internacional 84. 

Apesar da vitória política da visão de Estado Social atuando na saúde assegurada pela Constituição 
Federal de 1988, o processo de implantação do SUS nas décadas de 1990 e 2000 foi marcado pela 
contradição permanente entre um princípio de implementação da universalidade, de um lado, e o 
princípio da contenção das despesas públicas, de outro 85. 

O mesmo ocorreu com o processo político de construção da Reforma Psiquiátrica no Brasil, em 
que a disputa entre interesses antagônicos resultou em políticas contraditórias por parte do Estado 
brasileiro em seus posicionamentos institucionais e econômicos 86.

Aqui, cabe destacar que no período imediatamente anterior à organização do Movimento da 
Reforma Psiquiátrica, especialmente na década de 1970, ao mesmo tempo em que a política oficial 
de saúde mental incorporava elementos da psiquiatria preventivista, o financiamento estatal seguia 
privilegiando as instituições psiquiátricas privadas em detrimento de ações comunitárias 86. Foi 
necessário um amplo envolvimento da sociedade civil para que as disputas em relação ao modelo 
de assistência psiquiátrica fossem resolvidas de forma favorável aos propositores da Reforma 87, um 
processo complexo cujo detalhamento vai além do escopo deste artigo.

O processo de formulação das políticas sobre drogas insere-se dentro das contradições da implan-
tação concreta do SUS e da efetivação da Reforma Psiquiátrica. Situa-se também, portanto, no con-
texto das disputas entre interesses públicos e privados na saúde. 

No caso das políticas de saúde mental, o grande vácuo deixado pelo Estado nas políticas de aten-
ção a usuários problemáticos de álcool e outras drogas até o início do século XXI foi ocupado pelas 
Comunidades Terapêuticas (CT) 88, ou ainda pelas internações psiquiátricas e grupos de mútua ajuda, 
como os Alcoólicos Anônimos (AA) e Narcóticos Anônimos (NA) 89. Chama atenção o fato de que as 
abordagens médicas e sociais hegemônicas neste período, influenciadas por valores médicos e morais, 
eram todas focadas na ideia da abstinência como a única solução para o uso problemático de drogas.

A modalidade de tratamento oferecida pelas CT está fortemente associada a grupos religiosos 
católicos, evangélicos e espíritas 88,90 e, embora segundo Kurlander tenha em seus fundamentos 
elementos que a aproximam de alguns dos princípios da Reforma Psiquiátrica 91, apresenta práticas 
terapêuticas muito heterogêneas e frequentemente conflitantes com as diretrizes da política nacional 
de saúde mental 88. 

O caso das CT nas políticas sobre drogas expressa de forma clara o que Campos 82 já havia deli-
neado ao analisar o processo de construção do sistema de saúde brasileiro: no concreto os discursos 
e as práticas estão misturados. 

De 2003 a 2018, tivemos uma política nacional sobre drogas que considerava a Redução de Danos 
como a principal abordagem terapêutica do uso problemático de psicoativos e, ao mesmo tempo, 
incluía as CT, voltadas para a abstinência, na Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) 91. Assim, configu-
rou-se concretamente uma política de saúde em que um Estado laico com uma política de saúde men-
tal baseada na Reforma Psiquiátrica financiava, sob regulamentação frouxa, CT onde o tratamento 
baseava-se em doutrinação religiosa e, por vezes, desrespeito aos Direitos Humanos 88. Vale, contudo, 
frisar que como em qualquer processo de formulação ou modificação de políticas públicas, a inserção 
das Comunidades Terapêuticas na RAPS não aconteceu sem tensionamento político e a resistência de 
trabalhadores e usuários da rede e seus familiares 92.
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A influência das políticas proibicionistas no campo das drogas está associada a uma forma especí-
fica de atuação do Estado nas questões sociais, definida como Estado Penal 92. Esse modo específico 
de atuação institucional do Estado, conforme a formulação de Loïc Wacquant 93 (p. 27), é processado 
pela união do desmonte da Seguridade Social a uma “política estatal de criminalização das consequências 
da miséria do Estado”, por meio da atuação do Estado de modo policial e penitenciário, dentro do qual 
a criminalização da pobreza e o confinamento das categorias deserdadas fazem as vezes de política 
social para os desvalidos e conforma uma lógica na qual se inserem a Guerra às Drogas e o encarce-
ramento em massa dela decorrente 93. 

Assim, após termos explicitados os riscos associados às políticas repressivas, é necessário indicar, 
ainda que brevemente, alternativas ao proibicionismo, tendo em vista a melhoria da saúde pública. 
Os caminhos a serem trilhados incluiriam: a descriminalização do uso, posse e pequenas vendas de 
drogas; a redução da violência e da discriminação associadas ao policiamento; o foco em políticas de 
redução de danos; a abordagem das especificidades relacionadas ao gênero; incluir variáveis sociais 
como métrica do sucesso no tratamento do uso problemático de drogas; e o incremento da pesquisa 
para a produção de evidências científicas. Essas propostas constam da mais ampla revisão internacio-
nal acerca das políticas sobre drogas e saúde pública 52. Poderíamos acrescentar ainda a necessidade 
de se consolidar o status legal do uso terapêutico de substâncias ora proscritas, como a maconha e 
alguns psicodélicos.

Conclusões

As formas de regulamentação da produção, comércio e uso de substâncias psicoativas, denominadas 
políticas sobre drogas, impactam no campo da Saúde Coletiva, como o acesso à saúde, mortalidade 
por causas evitáveis, condições de saúde dentro das instituições e saúde materno-infantil. 

Da mesma forma, o modo como o Estado aborda a problemática das drogas relaciona-se à maneira 
como são pensadas as políticas de saúde como um todo e a questões ainda mais amplas, como os Direi-
tos Humanos e o papel do Estado na garantia de direitos sociais e sua relação com interesses privados. 

O proibicionismo está associado a alterações negativas de indicadores de saúde que não estão 
relacionados diretamente às políticas de saúde mental ou de cuidado aos usuários problemáticos das 
substâncias psicoativas.

No caso brasileiro é fundamental que o campo da Saúde Coletiva incorpore a crítica aos riscos 
sanitários e sociais associados ao proibicionismo, uma vez que esta é uma política que, tanto na con-
cepção quanto nos resultados práticos, opõe-se aos princípios e diretrizes do SUS necessários para 
garantir a existência de um sistema nacional de saúde. 

O proibicionismo, portanto, corresponde a um paradigma político que, embora responda aos 
anseios morais de uma sociedade conservadora em relação às drogas, confronta valores e direitos 
desta mesma sociedade. É particularmente preocupante nesse caso a limitação do acesso à saúde. 

Sendo assim, além da discussão dos modelos e políticas de atenção para usuários de substâncias 
psicoativas, é fundamental, na busca de assegurar o direito à saúde, que a Saúde Coletiva como campo 
seja capaz de ampliar a visão relacionada às políticas de drogas e compreendê-la como ela é: interdis-
ciplinar. Ao fazê-lo, é essencial perceber o quanto o ideário da Guerra às Drogas intoxica as políticas 
e vicia o debate. Após tantos anos de danos à saúde gerados em nome de sua proteção, é necessário 
compreender e desarmar as relações perigosas causadas pelo paradigma proibicionista.
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Abstract

The current status of policies on illicit drugs has 
implications for Collective Health that need to be 
discussed in depth. This essay aims to explore, in 
light of the best evidence, the public health impact 
of drug policies focused on the criminalization of 
growing, selling, and consuming psychoactive sub-
stances. Brazil provides the context for the main 
analysis. The principal points addressed in this 
work include drugs as a social issue and the defi-
nition of the prohibitionist paradigm, evidence of 
the unhealthy relationship between this paradigm 
and the population’s health, the issue of a model 
of care for users of psychoactive substances fo-
cused on therapeutic communities, and future 
paths to be explored to overcome the prohibition 
of illicit drugs as the principal approach to the is-
sue. Among the main problematic elements in the 
repressive approach in the Brazilian context, the 
study highlights violence and homicides, the health 
impacts of incarceration and blocked access to the 
health system, and potential new therapies derived 
from currently banned psychoactive substances. 
As proposals for future policy changes, the study 
highlights decriminalization of the use, possession, 
and small-scale sale of drugs; the reduction of the 
violence and discrimination associated with polic-
ing; focus on harm reduction policies; approach 
to gender-related specificities; and inclusion of 
social variables as metrics for successful treat-
ment of problematic drug use. In conclusion, it is 
relevant that the social issue and drug policy have 
become the object of more studies in the field of  
Collective Health. 

Drug Legislation; Drug and Narcotic Control; 
Law Enforcement; Substance-Related Disorders

Resumen

La hegemonía actual de las políticas de drogas 
ilícitas tiene implicaciones para la Salud Colecti-
va que necesitan discutirse profundamente. Este 
trabajo estudia, a la luz de las mejores evidencias, 
el impacto de las políticas sobre las drogas, enfo-
cadas en la criminalización del cultivo, tráfico y 
consumo de sustancias psicoactivas, para la salud 
de la población. El contexto de análisis principal 
será el brasileño. Los puntos principales aborda-
dos por este trabajo incluyen: cuestión social de las 
drogas y la definición del paradigma prohibicio-
nista; evidencias de la relación insana entre este 
paradigma y la salud de las poblaciones; así como 
la problemática de un modelo de asistencia a los 
consumidores de sustancias psicoactivas centrado 
en comunidades terapéuticas, y los futuros cami-
nos que se exploran para que se supere la prohi-
bición de las drogas ilícitas como la vía principal 
de abordaje de esta cuestión. Entre los elementos 
primordiales y problemáticos del enfoque repre-
sivo en el contexto brasileño se pueden destacar: 
violencia y mortalidad por homicidios; impactos 
sanitarios con conlleva el encarcelamiento y el blo-
queo del acceso al sistema de salud; así como las 
nuevas terapias, derivadas de sustancias psicoacti-
vas, actualmente proscritas. A modo de propuestas 
para posibles cambios políticos futuros, se resal-
ta la descriminalización del consumo, posesión y 
venta de pequeñas cantidades de droga; la reduc-
ción de la violencia y discriminación, asociadas a 
la vigilancia policial; situar el centro de la cuestión 
en políticas de reducción de perjuicios para la sa-
lud; plantear las especificidades relacionadas con 
el género; así como incluir variables sociales como 
medir el éxito de los tratamientos relacionados 
con el consumo problemático de drogas. A modo 
de conclusión, es relevante que la cuestión social y 
política de las drogas se convierta en objeto de más 
estudios en el campo de la Salud Colectiva. 
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